CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
DE BENS IMPORTADOS POR ENCOMENDA
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada por seu diretor, na forma do seu Estatuto Social, doravante denominada simplesmente ENCOMENDANTE-COMPRADORA; e
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado,estabelecidaxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente IMPORTADORA-VENDEDORA,
têm entre si justo e contratado o presente instrumento particular de Contrato de Compra e Venda de Bens importados do exterior por encomenda, que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com os artigos 481 a 504 do Novo Código Civil e cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1 - Do Objeto
1.1 – Pelo presente Contrato, a IMPORTADORA-VENDEDORA compromete-se e obriga-se a vender à ENCOMENDANTE-COMPRADORA, que por este ato obriga-se e compromete-se a comprar os produtos/mercadorias estrangeiros importados por encomenda, previamente identificados através de pedido ajustado entre as partes, e anexado ao presente, após verificação de seu perfeito estado de funcionamento.

1.2 - A IMPORTADORA-VENDEDORA assegura à ENCOMENDANTE-COMPRADORA que os produtos/mercadorias estrangeiros importados por encomenda estarão em conformidade com as especificações técnicas obtidas junto a esta última, conforme pedido ajustado por ambas as partes, e que os referidos bens, que serão revendidos, serão inicialmente de propriedade única da IMPORTADORA-VENDEDORA, não havendo quaisquer atos ou fatos que afetem ou possam afetar as intenções de revenda ora manifestadas.
1.3 – Após a importação dos referidos bens, a IMPORTADORA-VENDEDORA será sua proprietária e legítima possuidora, a justo título e livre e desembaraçado de quaisquer dívidas, ônus, gravames e tributos de todas as espécies.
2 – Do Preço Contratado
2.1 - A ENCOMENDANTE-COMPRADORA compromete-se a pagar à IMPORTADORA-VENDEDORA a quantia de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx), valor este acordado pelas partes, considerando o estipulado na cláusula 1.
3 – Do Pagamento
3.1 – A quantia devida pela ENCOMENDANTE-COMPRADORA à IMPORTADORA-VENDEDORA será paga no seguinte prazo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
4 – Responsabilidades da ENCOMENDANTE-COMPRADORA
4.1 - São responsabilidades da ENCOMENDANTE-COMPRADORA:
a) Efetuar o pagamento, à IMPORTADORA-VENDEDORA, da quantia devida pela aquisição dos produtos/mercadorias importados do exterior por encomenda, nos termos das cláusulas 1, 2 e 3 do presente Contrato; 

b) Uma vez importados os produtos/mercadorias e efetuados os desembaraços aduaneiros, de acordo com a cláusula 1, obriga-se a ENCOMENDANTE-COMPRADORA a recebê-las da IMPORTADORA-VENDEDORA, que por sua vez a ela se obriga entregá-las, sob as condições pactuadas neste instrumento;

c) Estar habilitada para operar no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), nos termos da IN SRF nº 634, de 2006 c/c a IN SRF nº 455, de 2004;
d) Registrar este Contrato na unidade de fiscalização aduaneira da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da ENCOMENDANTE-COMPRADORA, em conformidade com a IN nº 634, de 2006, a fim de que a empresa IMPORTADORA-VENDEDORA seja vinculada à ENCOMENDANTE-COMPRADORA no Siscomex, pelo prazo ou operações previstos no Contrato;
e) Manter em boa guarda e ordem, e apresentar à fiscalização aduaneira, quando exigidos, os documentos e registros relativos às transações que promover, pelo prazo decadencial;

f) Estar apta a apresentar garantia que comprove que seu capital social ou patrimônio líquido são compatíveis com o valor de aquisição do produto/mercadoria importado do exterior;

5 – Responsabilidades da IMPORTADORA-VENDEDORA
5.1 - São responsabilidades da IMPORTADORA-VENDEDORA:
a) Efetuar a operação de venda dos produtos/mercadorias importados por encomenda nas condições estabelecidas entre a IMPORTADORA-VENDEDORA e a ENCOMENDANTE-COMPRADORA, em observância à cláusula 1;
b) Emitir Nota Fiscal de venda da mercadoria, pelo preço pactuado em conformidade à cláusula 2 e dar quitação aos pagamentos efetuados nos termos da cláusula 3;
c) Estar habilitada para operar no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), nos termos da IN SRF nº 455, de 2004;

d) Providenciar perante as pessoas jurídicas responsáveis, tempestivamente, o envio de todos os documentos pertinentes à importação dos produtos/mercadorias estrangeiros que lhes forem instruídos e encomendados pela ENCOMENDANTE-COMPRADORA face às exigências normativas brasileira;
e) Responder por eventuais irregularidades dos produtos/mercadorias a serem importados, bem como, responsabilizar-se integralmente pela qualidade e quantidade dos produtos/mercadorias importados, conferindo-as com as especificações conforme negociação com os Fornecedor(es) Internacional(is)/Exportador(es), fisicamente e documentalmente, e constantes na Licença de Importação não-automática, se existente;
f) Responsabilizar-se integralmente pela CLASSIFICAÇÃO FISCAL extraída pelo código da Tarifa Externa Comum - TEC, pelo VALOR DE AQUISIÇÃO no mercado externo dos produtos/mercadorias estrangeiros, pela autenticidade dos documentos, pela veracidade de informações que deverão instruir o REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO perante o SISCOMEX, conforme o art. 17 da IN/SRF nº 206 de 25/09/02 e art. 3° da Portaria Interministerial nº 291/MF/MICT de 12/12/96, bem como os procedimentos especiais de que trata a IN/SRF 52 de 08/05/2001 - D.O.U. de 14/05/2001, inclusive para fins de revisão de processo, perante os órgãos das Fazendas Municipais, Estaduais e Federais;
g) Serão de responsabilidade da IMPORTADORA-VENDEDORA todas as modificações ou contingências de ordem jurídicas, comerciais e/ou tributárias que vierem a afetar o presente Contrato, ou em decorrência dele, acarretando qualquer ônus e/ou prejuízo financeiro à ENCOMENDANTE-COMPRADORA;

h) Responder por todas as despesas que vierem incidir, inclusive liquidez cambial, impostos, taxas, contribuições, multas e sanções administrativas, em decorrência da execução do presente Contrato;
i) Responder, na pessoa de seus representantes legais, como únicos e exclusivos responsáveis pelo não pagamento de tributos e/ou pelas falsas declarações que fizeram em decorrência e na execução do presente Contrato;

j) Responsabilizar-se integralmente pelas multas de que trata o art. 1º, da Lei 10.755 de 03/11/03, decorrente de:

j.1) Contratar operação de câmbio fora dos prazos e exigências legais estabelecidas pelo BACEN;

j.2) Realizar o pagamento em moeda estrangeira diversa da estipulada nos documentos de importação;

k) Manter em boa guarda e ordem, e apresentar à fiscalização aduaneira, quando exigidos, os documentos e registros relativos às transações que promover, pelo prazo decadencial;

l) Estar apta a apresentar garantia que comprove que seu capital social ou patrimônio líquido são compatíveis com o valor de aquisição do produto/mercadoria importado do exterior;

5.2 - Prestar garantia para autorização da entrega ou desembaraço aduaneiro de mercadorias, se o valor dos produtos/mercadorias importados for incompatível com o seu capital social ou patrimônio líquido;
5.3 - Responder, na qualidade de CONSIGNATÁRIA, como fiel depositária dos produtos/mercadorias desembaraçados até o momento de recebimento pelo ENCOMENDANTE-COMPRADORA, observados os limites de responsabilidades impostas pelo presente Contrato, respondendo por danos cometidos aos produtos/mercadorias importados, quando estes ocorrerem por sua culpa, ou por sua omissão na busca por reparação de danos imputáveis ao(s) Fornecedor(es) Internacional(is)/Exportador(es);
6 – Cláusula Penal
6.1 - Fica ajustado que o atraso no pagamento de qualquer duplicata emitida na forma deste Contrato, implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento) sem prejuízo de juros mensais, calculados pró-rata dia, à razão de 12% a.a., além de correção monetária pelo IGP-M, caso o atraso seja superior a um mês. 
7 – Rescisão do Contrato
7.1 - A rescisão deste Contrato poderá ser solicitada formalmente por qualquer das partes, desde que ainda não tenha sido aprovado pelo SECEX ou ÓRGÃOS ANUENTES a solicitação do Pedido de Licença de Importação não-automática correspondente, ou ainda caso não tenham sido embarcados os produtos/mercadorias estrangeiros objeto deste Contrato, no porto ou aeroporto do País de origem da Importação, respondendo, neste caso, a IMPORTADORA-VENDEDORA pelas despesas já incorridas.

7.2 - Após o embarque dos produtos/mercadorias estrangeiros, este Contrato passará a ser irrevogável e irretratável, obrigando ambas as partes em todos os seus termos, atribuindo ao presente Contrato a Força Executiva, ficando todos os custos adicionais de armazenagem dos produtos/mercadorias importados, sob inteira responsabilidade da IMPORTADORA-VENDEDORA.

7.3 - Caso o exportador não venha a embarcar no exterior as mercadorias, total ou parcialmente, dentro do prazo de validade da Licença de Importação não-automática, e caso não se tenha procedido à prorrogação de validade da Licença de Importação não-automática através de Aditivo, todas as despesas ocorridas até o momento do cancelamento ficarão por conta da IMPORTADORA-VENDEDORA.

8 – Validade do Contrato
8.1 - Este Contrato terá validade por tempo indeterminado.

9 – Disposições Gerais
9.1 - Até o momento da tradição, os riscos da coisa correm por conta da IMPORTADORA-VENDEDORA e os do preço, por conta da ENCOMENDANTE-COMPRADORA;

9.2 - A IMPORTADORA-VENDEDORA reponde por todos os débitos que gravem os bens importados e compromete-se a entregá-los à ENCOMENDANTE-COMPRADORA livres de quaisquer gravames, dívidas e/ou dúvidas.
9.3 – A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de qualquer obrigação ora ajustada, não será considerada novação, moratória ou renúncia a qualquer direito, constituindo mera liberalidade que não impedirá a parte tolerante de exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato, a qualquer tempo.

9.4 – Este Contrato não poderá ser cedido por qualquer uma das partes a quaisquer terceiros, ainda que pessoas ligadas, até o seu integral cumprimento, sem o prévio consentimento por escrito da outra parte.

9.5 - Fica eleito o foro da comarca da capital do Estado de São Paulo, para dirimir todas as dúvidas oriundas do presente Contrato.

Por estarem, assim, justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo arroladas, sendo todos capazes, que a tudo presenciaram. 
São Paulo, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2006.

__________________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
IMPORTADORA-VENDEDORA
__________________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
ENCOMENDANTE-COMPRADORA
TESTEMUNHAS:

1.__________________________ 
2.__________________________

Nome:
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CI:





CI: 
CPF:





CPF: 
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